
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 122/2023 
 

O Prefeito Municipal de Portão em exercício, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações 
posteriores, autoriza e torna público o seguinte processo de Dispensa de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: SINOSCAR SA 
 
OBJETO: Contratação de empresa autorizada, para prestação de serviço de mão de obra e 
peças e acessórios de reposição, para revisão programada 20.000km, SPIN1. 8 AT 
PREMIER PLACA: JBS-1L50 
 
LEGAL: Art. 75, IV, letra “a” da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 988,89 
 
PAGAMENTO: Integral 
 
PRAZO: Imediata 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2204-333903039000000 – MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS –  
SEMSA 
2858-333903919000000 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS – 
SEMSA 
 
 

Portão/RS, 02 de Junho de 2023. 
 
 
 

DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 

 
 

DELMAR 
HOFF:26886081004

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2023.06.02 09:42:44 -03'00'















 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 

DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 02/06/2023 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2204 
                                 -  Saldo da Despesa 2858 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO  
  

 
 
 

Rafael de Almeida, Diretor Geral de Compras e Licitações, em obediência ao que dispõe 
o art. 72, incisos VI e VII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
 

1. Para a contratação de empresa especializada autorizada, para prestação de serviço de 
mão de obra e peças e acessórios de reposição - manutenção, para realizar revisão programada, 
SPIN 1.8 AT – ANO 2023, PLACA: JBS-1I50. Justifica-se a escolha do fornecedor SINOSCAR 
SA, CNPJ/CPF: 91.688.234/0001-29, Atrela-se tanto à justificativa de necessidade à 
manutenção do equipamento, a ser adquirido do fornecedor original desse equipamento, 
conforme revisão programada, somando-se ainda à habilitação e qualificação técnica do 
contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a dispensa 
de licitação por meio de parecer Jurídico e ficando dispensada apresentação da 
documentação que comprove a situação fiscal, e invocando para tal o Art. 70, III da Lei 
Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores. 

 
2. Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa 

em comparação à pesquisa efetuada na ferramenta Banco de Preços, está compatível com os 
praticados no Mercado, obedecendo ao Termo de referência. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e 

não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta vinculada a 
verificação da habilitação. 

 
4. Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos 

que instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui 
qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quaisquer dos 
sócios/administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de 
responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem 
relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
Portão, 02 de Junho de 2023. 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 

Rafael de Almeida 
DIRETOR GERAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 


